
Comunicado do Imposto de Renda da Pessoa Física 2021/2022  

Rua Rio São João, 61 – Riacho das Pedras – Contagem – MG – Tel: (31) 2557-3026 
www.jlassessoriacontabil.com.br 

APLICAÇÃO: SÓCIOS (e demais interessados PF)  

Prezado cliente, segue abaixo um checklist dos documentos necessários para elaboração do IRPF 2021/2022. 
A partir de 01/03/2022 já iniciaremos as entregas. O prazo termina dia 29/04/2022.  Pedimos que 
providencie TODA A DOCUMENTAÇÃO e nos envie por e-mail. 
 

Documentos necessários para declaração de IRPF: (Use o       para checar a documentação). 
 

 Cópia da Declaração entregue no ano de 2020-
2021 (para clientes que irão fazer a primeira 
vez na  JL Assessoria Contábil e Jurídica)  ou 
certificado digital e-cpf; 

 Informes de Rendimentos de instituições 
financeiras, inclusive corretora de valores do 
ano de 2021; 

 Informes de Rendimentos de Salários, Pró 
Labore, Distribuição de Lucros, Aluguéis, 
Resgates de Previdência Privada do ano 2021; 

 Informações e documentos de outras rendas 
percebidas em 2021 (Aluguéis, herança, 
doações, indenizações por ação, resgate do 
FGTS, benefícios do INSS, benefícios 
governamentais  do COVID,  indenizações Prudential, 
etc.) 

 Documentos comprobatórios das vendas ou 
alienações de bens ocorridas em 2021;  

 Documentos comprobatórios das compras ou 
aquisições de bens ocorridos em 2021;  

 Documentos comprobatórios de dívidas e ônus 
no ano de 2021; 

 Dados da conta para restituição ou débitos das 
cotas de imposto apurado, caso haja;  

 Documentos para livro caixa de liberais; 

 DARFs de Carne Leão; 

 Controle de compra e venda de ações, inclusive 
com a apuração mensal de imposto 
(indispensável para o cálculo do Imposto de 
Renda sobre Renda Variável); 

 Recibos de Pagamentos de Plano de Saúde em 
2021 (com CNPJ da empresa emissora); 

 Despesas médicas, odontológicas, hospitalares, 
laboratoriais e outras relacionada à saúde em 
geral gastos em 2021 (com CNPJ da empresa 
emissora ou CPF do profissional); 

 Comprovantes de despesas com escolas ou 
faculdades em 2021 (com CNPJ da empresa 
emissora); 

 Comprovante de pagamento de previdência 
social e privada (com CNPJ da empresa 
emissora);  

 Recibos de doações efetuadas; 

 Planilha contendo valor gasto em 2021 com 
cartão de crédito ou Extratos dos cartões de 
crédito da pessoa física pagos em 2021; 

 Extrato ANUAL de conta de criptomoedas, 
bitcoins e outros ativos virtuais; 

 
Esse serviço não está incluso nos honorários mensais da sua empresa. Ele será cobrado à parte conforme 

declaração. 
 
Importante: Quando se tratar de declaração conjunta com dependentes (esposa, filhos, etc.) também é  

necessário à apresentação da relação acima referente a eles. 

PARA FILHOS e CONJUGE ENVIAR O NÚMERO DO CPF e DATA DE NASCIMENTO. 

 

Atenciosamente, 

Jose Lúcio / Joana D’arc 

 
Contagem – MG, 24/02/2022 

 


